
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PORTARIA N° 018/95

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, e

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 021/78, do Conselho
Universitário, que disciplina a oferta e o fimcionamento de disciplinas nos períodos
especiais a que se refere o § 1° do art. 83, do Regimento Geral;

CONSIDERANDO que os planos departamentais de oferta de disciplinas no
período letivo especial de janeiro/fevereiro/96, foram enviados a esta Pró-Reitoria de
Ensino de Graduação pelas Unidades Acadêmicas;

RESOLVE:

Art. 1° - AUTORIZAR a oferta de disciplinas, a serem lecionadas no período de
janeiro/fevereiro/96, de acordo com a relação em anexo, que fica fazendo parte desta
Portaria.

Art. 2° - As inscrições nas disciplinas/turmas relacionadas nesta Portaria serão
feitas em formulário próprio nas Unidades Acadêmicas, junto às Coordenações de Curso
ou Chefias de Departamento, no período de 19 a 21.12.95.

§ 1° - Em qualquer caso, será exigido, para a matricula, o cumprimento dos pré-
requisitos.

Art. 3° - Nos termos do art. 77 do Regimento Geral, as matrículas feitas com
inobservância das normas legais, estatutárias e regimentais, ou infiigirem disposições dos
Órgãos Colegiados Superiores, serão consideradas nulas, para todos os efeitos.

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, em Manaus, 15 de dezembro
de 1995.

BRUCE PATRICK OSBORNE

Pró-Reitor de Ensino de Graduação








